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o INSTITUTo or rnoreçÀo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que the confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Construtore ETAM Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspronoÊrcrl: Av. Margarita, no 420, Cidade Nova, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INScRIÇÃo EsrADtiAL:

Fore : (92) 2127-979719779 F,r,x: (92) 981í5-8503

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0109 PRocnsso Ns: 4068fi114

ArlvrDADE: Lavra a ceu aberto sem beneficiamento (caixa de empréstimo)e Aterro
de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes.

Locrr-rzlÇÃo DA ArrvrDÂDE: Rodovia BR-174, Km 10 (MD), Zona de expansão
Urbana, nas coodenadas geográficas: JM-01-.2'53'39,060'S 60" 2'4,800" W;
JM -02- 2' 53' 38,680" S 60' 2' 1,270" \N; JAZ -03- 2" 53' 43,580" S 60' 1' 57,090'
W; JAZ -04- T s3'43,290" S 60" 1'49,480" W; JAZ -05- 2" 53' 47,450" S 60" 1'

49,270" W; JAZ -06- 2' 53' 48,270' S 60" í' 58,090' W; JAZ -07- 2' .53' 45,170" S
60" 1' 59,220" W; JAZ -08- 2" 53' 42,859" S 60' 2' 1,770" W; JZ-09- 2" 53'43,340" S
60'2'4,990" W no Município de Manaus/AM.

FrNlr-loros: Autorizar a extração de saibro/laterita em uma área de 6,550ha e a
destinação final de resíduos sólidos, oriundo de diversas obras de construção civil no
Município de Manaus-AM.

PorENCrALPol-rrrDoúDEGRÂDADoRiGrande Ponrr:Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 260 Dr.qs

,\ t c nçio:
. Esta licença é compost, de l8 restrições e/ou condições constantes no yerso! cüjo não

cumprimcnto/atendimento sujeitará I sua invalid&çío e/ou as penalidades previstas em flormas,
. Est, licença nío comprovâ nem substitui o docume[to de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer ns localizâção da atividade e exposta de forma visível (fretrte e verso).

Manaus-AM, ll de Maio de2023.

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos de Souzâ
Técnica Diretor nte
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO Nq 067fi5-03 2" Alteração
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RESTRTÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 067/15-03 2'Alterâçâo

l. O pedido de licenciamento ô a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
út.24, da l.ei 

^".3.7 
85 de 24 de julho de 2012;

2. A.solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, daLein".3.785 de24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedidâ com bâse nas informações constantes no processo no.

&68nn4i
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua

artomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado;
5. Esta LiceÍça é válida apenas para a localiução, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
6. Esta Licênçâ não dispensa e nem substitui nenhum documento êxigido pela Legislaçâo federal,

Estâdual e Municipal;
7. Segregar, acondicionar, armazenar, transportâr e dar destinação ambientalmente adequada aos resÍduos

oriundos da atividade de acordo com ,l,ei 12.305/2010 e NBR 10.0042004, devendo manter em
arquivo o regisEo de movimentação dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Leí n. " 5.1971671,

9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na rârea do
emp,reendimento, devendo a tmnsposição de corpos d'água ser realizada mediantê aütorizçâo deste

OEMA;
10. Paralisar im€diatamenle a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou

aÍtística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM;
I l. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobeÍos por lon4 no horário compreendido

entre as 06:00 b as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002,2009);
12. RealizaÍ manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral (de acordo

com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);
13. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA/PRAD,

contendo: Cronogama flsico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos
rcsultados alcançados e o estágio de recuperação da áre4 acompanhado de relatório fotográfico com
ART do técnico responsável pela execuçâo:

14. Apresentar no prazo de 30 dias, o CeÍtificado de Regularidade do Cadasúo Técnico Federal - CTF
atualizadoi

15. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a Íenovação da Licença de Operação, planta georÍefeÍenciadâ
contendo as áreas de exploradas e a explorar;

16. Apresentar no pram de 60 dias, dispensa de título minerário expedida pela Agência Nacional de
Mineração - ANM;

17. Esta Lic€nça autoriza o transporte de substrância mineral.
18. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedldo pelo IPAAM, para

,utorizsçtro da atiyidade a que a mesma se reÍerê.


